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DESPACHO





1.	REVOGO, nos termos do Parecer Jurídico, o Procedimento Licitatório realizado na Modalidade Tomada de Preço n.º 001/2016, cujo objeto é contratação de escritório de advocacia para execução de serviço técnico especializado, por motivos de oportunidade e conveniência, tendo em vista o tumulto processual instalado após anulação parcial do certame, nos termos do artigo 49 da Lei Federal n.º 8.666/93, devendo ser arquivado o presente processo.

2.	Comunique-se os licitantes para, querendo, ofertarem recurso no prazo legal;

3.	Publique-se.

4.	Após, ao Departamento solicitante para providenciar a abertura de novo procedimento licitatório.


Ribeirão do Pinhal, 07 de abril de 2016.


Dartagnan Calixto Fraiz
Prefeito Municipal
